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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

11050-001494/92-44
PROCESSO N9 	

16 de setembro	 3	 302-32.697
Sessão de 	 de 1.99	 ACORDAO N? 	
Recurso ne.:	 115.538

Recorrente:	 AGENCIA MARITIMA DICKINSON S.A.

Recorrid	 DRF-RIO GRANDE/RS

Impugnação intempestiva. Recurso não conhecido.
A impugnação, formalizada por escrito e instruída com
os documentos em que se fundamentar, será apresentada
ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 15 do Decreto n. 70.235/72.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos , em não se conhe-
cer do recurso por falta de objeto,litigio não instaurado,na forma
do relatório e voto que pas am a integrar o presente julgado.

Brasília-DF em 16 de setembro de 1993.
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SERGIO DE CASTRO N VES - Presidente

4)\(C)--C'ItOk(L ((-30L,j//'RICARDO LUZ DE 5 • os AARRETO - Relator

	

Xiti1 (.7ernando	 roei a le aferaek

	

Procurador •	 nda Nacional

AFFONSO NE 'S BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSAO DE: 03 DEZ 1993
Participaram,ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Sotero telles de Menezes, Elizabeth Emílio Moraes Chiere-
gatto, Wlademir Clóvis Moreira e Ubaldo Campello Neto. Ausentes os
Cons. Paulo Roberto Cuco Antunes e Luis Carlos Viana de Vasconcel-
los .



MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA
RECURSO N. 115.538 - ACORDA° N. 302-32.697
RECORRENTE : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S.A.
RECORRIDA : DRF-RIO GRANDE/RS
RELATOR	 : RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

RELATORI 0 E VOTO

Trata-se de recurso a contra decisão ementada
da seguinte forma:

"PROCESSO ADMNISTRATIVO FISCAL. PRAZO. IMPUG-
NAÇA0 INTEMPESTIVA. A impugnação apresentada
fora do prazo, além de não instaurar a fase
litigiosa do processo, acarreta a preclusão
processual, o que impede o Julgador de pri-
meiro grau, de conhecer as razões da defesa.

• CREDITO TRIBUTARIO PROCEDENTE."

A Recorrente não mostra inconformismo com o
termo de revelia.

A ciência do auto de infração se deu em
26/10/92, segunda-feira, e a impugnação ao mesmo só foi pro-
tocolada no dia 26/11/92, quinta-feira, logo, não atendendo
ao prazo previsto no artigo 15 do Decreto n. 70.235/72.

Está correto o termo de revelia lavrado às
fls. 10, de 26/11/93.

Não conheço .

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1993.
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RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO — Relator
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